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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº  016/2022-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
BeLÉM/Pa, 29 de JUNHo de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo: os autos do Processo administrativo disciplinar 
instaurado por meio da PorTaria Nº 032/2017-dGPc/Pad, de 15/12/2017, 
publicada no doE 33.520, de 19/12/2017, que apurou as irregularidades 
atribuídas aos servidores: delegado J. E. r. d S.  – matrícula nº5835224; 
investigador r. d. S. B.  – matrícula nº 5410606; investigador V. M. f. 
– matrícula nº 5229014; e investigador r. S. M. d. c. – matrícula nº 
5446821.
coNSidEraNdo:  a conclusão da  comissão Processante do Pad nº 
032/2017-dGPc/Pad e a Manifestação da consultoria Jurídica - coNJUr/Pc-
Pa e as razões contidas no despacho de Julgamento acostado aos autos;
r E S o l V E:
i – determinar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
instaurado por meio da Portaria nº032/2017-dGPc/Pad, de 15/12/2017, 
publicada no doE 33.520, de 19/12/2017, que apurou as irregularida-
des atribuídas aos servidores:  delegado J. E. r. d S.  – matrícula nº 
5835224; investigador r. d. S. B.  – matrícula nº 5410606; investigador 
V. M. f. - matrícula nº 5229014; e investigador r. S. M. d. c. – matrícula 
nº 5446821, absolvendo-os das imputações que lhes foram atribuídas, de 
acordo com as razões  expostas no despacho de Julgamento acostado aos 
autos;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Corregedoria Geral de Polícia Civil 
e à diretoria de administração, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 833634
Portaria Nº 2179/2022-GaB/dGPc/aFastaMeNto

BeLÉM, 25 de JULHo de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo, os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
instituição Policial;
coNSidEraNdo, que o Servidor roNaldo TEiXEira loBaTo, iNVESTi-
Gador dE PolÍcia ciVil, matrícula n° 5258650, no dia 07.06.2021, soli-
citou sua aposentadoria pelo processo nº 2021/600861, requer ainda seu 
afastamento com fundamento no art. 323 da constituição do Estado do 
Pará c/c art.58 da lei complementar nº 022/1994;
coNSidEraNdo, ainda os termos do processo nº 2022/511387,
r E S o l V E:
i – conceder, a pedido, afaSTaMENTo Para aGUardar aPoSENTadoria 
Por TEMPo dE SErViÇo para o servidor roNaldo TEiXEira loBaTo, iN-
VESTiGador dE PolÍcia ciVil, matrícula n° 5258650, o direito de aguar-
dar sua aposentadoria sem comparecer ao Trabalho e sem Prejuízo de sua 
remuneração, a contar de 01 dE JUNHo dE 2022;
ii – determinar às diretorias administrativas e de recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 833472

errata
BeLÉM-Pa, 28 de JULHo de 2022.

errata da Portaria Nº 391/2022-GaB/cGPc/diVersos 
de 25/07/2022.

o dr. raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior, corregedor Geral da Polícia 
civil, no uso de suas atribuições legais e etc.
oNde se LÊ: aai nº 228/19-GaB/corrEGEPol de 22/06/2021.
Leia-se: aai nº 228/2021-GaB/corrEGEPol de 22/06/2021.
À divisão de disciplina e a diretoria de administração para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Protocolo: 834002

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 370/2022-aai/GaB/correGePoL de 07/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades 
pelo atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referen-
tes aos iPls 00235/2009.000800-7, 00279/2006.000336-5 e outros, tudo 
conforme relação enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 

2022/820609 e relacionada ao ofício nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri 
da comarca de ananindeua de 27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 371/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, 
referente ao não cumprimento de determinação judicial, referente a re-
alização das diligências requeridas pelo M.P. dentro dos fatos apurados 
no iPl nº 340/2018.000064-1 (Proc. nº 0002922-53.2018.8.14.0087), o 
qual foi encaminhado para diligências à delegacia de limoeiro do ajuru-Pa 
em 06/05/2022, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 20/06/2022 
mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 372/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/07/2022

CONSIDERANDO: apurar e definir responsabilidades referentes ao de-
saparecimento de dentro da dEaca de castanhal de um celular marca 
Motorola, modelo G6 Plus, o qual estava apreendido nos autos do iPl 
00554/2022.100064-0, tendo o desaparecimento do celular gerando a 
confecção do BoP 00554/2022.100122-5, tudo conforme despacho da 
coiNT/cGPc de 07/06/2022, acompanhando de conexos e demais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 373/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/07/2022

CONSIDERANDO: apurar e definir responsabilidades referentes ao desa-
parecimento do iPl nº 00073/2021.100429-9, o qual não foi localizado no 
cartório da delegacia de redenção, tudo conforme despacho da coiNT/
cGPc de 21/06/2022, acompanhando de conexos e demais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - 13ª riSP- corrEGEdoria rE-
GioNal do araGUaia ParaENSE
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 374/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/07/2022

CONSIDERANDO: apurar e definir responsabilidades referentes ao desa-
parecimento de um dVd-r encaminhado pelo NiP contendo a extração de 
dados presentes no aparelho celular do Sr. d.l.l., o qual foi apreendido 
dentro do iPl nº 0033/2020.100074-8, fato ocorrido em30/11/2021 e que 
gerou o BoP nº 00117/2021.100978-5 na dEPol de concórdia do Pará, 
tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 28/06/2022, acompanhado 
de conexos e demais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


